
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

CoNTRATO tle<Z2022

CoNÍRATO DE AOUTSTçÀO OE GÊNEROS
ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIÂR PARA A
A!.Ii,rENTAçÂO ESCOLAR/PNAE.

cúUSULA PRIMEIRA

É objeto desta conúatação a aquisiçáo dê gêneÍos alimentlcios pêrecÍveis ê hortifrutigranjeiros da AgricultuÍa
Familiar, desünados a mêrênda êscolâr, distribuídos aos alunos da rede municipal de ensino de Riachuelo para o
exercício de 2022, dêscritos no quadÍo previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública no

00112022, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de ânêxação ou

tran scrição.

CúUSULA SEGUNDA

O CONTRATADO se mmpromete a Íomecer o3 gênêros alimontlcios da Agri@ltuÍa FamiliaÍ ao CONTRATANIE
conÍormê dêscrito na Cláusula Quarta destê Contrato.

CúUSULA TERcEIRA

O limite individuâl de venda do gênoros alimenticios do CONTRATADO sêrá do eté R$ 40.000,00 (quaronta mil
reais) poÍ DAP por ano civil, Íeferente à sua produçâo, conforme a legislaÉo do Programa Naoonal de AlimentaÉo
EscôlaÍ.

CúUSULA QUARÍA

Pelo foÍnecimento dos gêneros alimenticios, nos quantitativos dêscritos abaixo (no quadro), de Gêneros
Alimentícios da Agnculture Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de Rg 16.8,45,67 (dezesseis mit

oitocentos e quarenta e cin@ reais e sêssenta e sete centavos).

a) O recebimênto das mercâdoÍies dar-se-á mediante aprosôntaÉo do TêÍmo de Recebimênto e das Notas Fiscais
de Vênda pêla pêssoa responsável pela alimentaçfu no local de entregâ, consoante anexo dêste Confato.

b) O prego dê aquisição é o pí6ço pago ao Íomêcedor de agricultura familiar e no cálculo do prêço já devêm estaÍ
incluidas as despesas com ÍÍete, Íecursos humanos e mateÍais, assim como com os encargos fiscais, sociais,
mmerciais, fabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO, pessoa jurídica de Djreito Público, inscrita no CNPJ N'
13.1 28.897/0001-85, com sede à Praça cetúlio VaÍgas, no 72, Cenlo, RiachueloisE, CEP N0 49130-000,
representada neste ato pelo seu Prefeito, o Sr. PetêEon Dantas Araújo, portador do CPF N' 266.438.715-49 e do
RG de N" 301.233 SSP/SE, residente e domiciliado na cidade de Riachuelo/SE, doravante denominado
CONTRATANTE, e por outro lado a Sr. José Francisco de Araújo, residente no Projeto de Assentamento Grupo
20 Baino Zona Rural na cidade dê Riachuslo/Se, portadora do CPF n.'59'l .291.585-91, DAP Fisica
S0W05912915859'l 1 3012209'15 doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposiÉes da Lei no

11.947/2009. RssoluçâoTCD,FNDE no 06, de 08 de maio de 2020 e da Lei n" 8.666/93, e tendo em vista o que
consta na Chamede Pública nô 001/2022, resolvem celebrâr o presente contrato mediantê as cláusulas que

seguem:



w
ESTADO DE SERGIPE

PRE}'EITUFLA, MUNICIPAL DE RIACHUELO

3,88 494,70

IÍEM DESCRTÇÀO UND CRECHE It{F. FUND. EJA INTEG AEE QUILOM. TOTAL

PÍêço
LJnitáriô
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châmada
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R$)
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1
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com prazo
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de07e30
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KG 0 0 12f ,5 0 0 0 0 12f ,5
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qualidade

@m prazo

de validade

de 3 meses
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dias em
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KG 228 27 0 0 0 46 51 352 4,34 '1.527,68
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enfsrmided

KG 566 1307 tl 0 115 12t 2.613 1,61 t2.045,93
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CúUSULA OUINTA

As despesas deconentes do presente @ntrato mnerão à @nta das seguintes dotaÉes crçamentáIias:

15000000

1s520000

UNIDADÊ ORçAMENTÁRIA 2114 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAçÃO.SEMED

es,

matenal
terroso,
umidade
extema
anormal,
sujidades,
parasitas e

larvas,

sem danos
Íisicos e
mecânims
oriundo de
manuseio

e
transporte

19

Macaxeira
êmbalada
á vácuo,

Embalage

m: Sacos
plásticos

lacrados e
rotulados
de acordo

com a

atual
legislação

brasileira
para

produtos

congelado
s.

KG 0 0 475 0 c 57 61 596 1,66 2.777,36

Valor Total do Contrato: R$ 16.845,67 (dezêsseig mil oitocentos e quarê!!!a ê cinco rêai3 e sessonta o sote cêntavor)

2114 . SECRETARIA MUNICIPAL DA EOUCAÇÃO-SEMEDUNIDÂDE ORçAMENTÁRIA

PROJETO/ATIVIDADE
2027 - PROGRAMA NACIONAL DE ATIMENTAçÃO ESCOLAR-ENSINO

FUNDAMENTAL

3390.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMOctAssrFrcAçÃo EcoNoMtcA

FONTE DE

RECURSO
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PROJETO/ATIVIDADE 2073 - ALTMENTAÇÃO ESCOTAR-EJA

crAssrFrcAçÃo EcoNoMtcA 3390.30.00.00 - MATERTAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

UNIDAOE ORçAMENTÁRIA 2114 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2074 - ALTMENTAçÃO ESCOLAR-CRECHE

crAsstFrcaçÃo EcoNoMlca 3390.30.00.00 - MATERTAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15000000

1ss20000

-ururoaoe 

ónçeuenrÁnte 2114 - SECRETA ntÀruuHrcrpÁl oa rouclçÃo-sruro

PROJETO/ATIVIDADE 2075 - ALtMENTAÇÃo EscoLAR-ENstNo EspEctAL

ctAsstFtcaçÃo EcoNoMtca 3390.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

1s000000

1ss20000

UNIDADE oRçAMENTÁRIA 2114 - sEcRETARtA MUNtcrpÂL DA EDUcAÇÃo-SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2076 - ALTMENTAçÃo EscoLAR-QUtLoMEoLA

cLAsstFtcaçÃo EcoNoMtcA 3390.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

ururoaor onçluettÁnta 2114 . SEcRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAçÃO-SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2077 - ALTMENTAÇÃo EscoLAR-pRÉ EscoLA

ctAssrFrcAçÃo EcoNoMrcA 3390.30.00.00 - MATERTAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

CLÁU§ULA SEXTA

O CONTRATANIE, após rêc€bôr os documentos dBcÍitos na Cláusula Quarta, allnea'a', e após a tramitação do
processo para instruÉo e liquideção, eÍetuará o seu pagamento no valor @rrospondentê às entÍegas do mês
anterior.

15000000

15520000
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE RIACHUELO

cLÁUSULA SÉlIMA

0 CONTRATANTE que não seguir a forma de liberaÉo de recursos para pagamento do CONTRATADO, está
sujeito a pâgamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7" do artigo 57 da Resolução do FNDE
que dispÕê sobre o PNAE as copias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade,
apresentados nas prestaçÕes de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para AlimentaÉo Escolar e documenlos anexos, estando à disposiçâo para compÍovação.

CLÁUSULA NONA

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressaícimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, de@nentes de sua clJlpa ou dolo na execução do contrato, nâo exc,iuindo ou reduzindo esta

responsabilidade à fi sc€lizâçâo,

cúUSULA DÊcIuA

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

a) modiÍicar unilateralmente o contrato para melhor adequaçâo às finalidades de interesse público, rêspeitando os

dkeitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infraÉo contratual ou inaptidâo do CONTRATADo;

c) fiscalizaÍ a execução do contrato;

d) aplicar san@ês motivadas pela inexecuÉo total ou parcial do 8ju§te;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rêscindir o contrato sem restaÍ caracterizada culpa do CONTRATADO,

deverá respeitar o equilíbrio econômicGfinanceiÍo, garantrndGlhe o aumenlo da ÍemuneÍaçâo Íespectiva ou a
indenizaÉo por despesas já reelizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A multa aplicada aÉs regular processo administÍatjvo poderá ser descontada dos pâgamento§ eventualmente

devidos pelo CONIRATANTE ou, quando for o câso, cobrada judicialmênte.

cúUSULA DÊCIMA SEGUNDA

A fiscalizaÉo do pressnte contÍato ficará a cargo do respecüvo fiscal de contrato, da Secretâria Municipal de

Educaçâo, da Entidade Executora, do Consêlho de Alimentaçâo EscolaÍ - CAE e outÍas entidades designadas pelo

contratante ou pela legislação.

CúUSULA DÉCITIA TERCEIRA

O presonte @ntÍato rege-se, ainda, pela chamada Pública n\0112022' pela Lei n0 8.ô66/'1993 ê pêla Lei n"

11.94712009, 6m todos os sêus termos.

CúUSULA DÊCIMA OUARÍA

Este Contrato podeÍá ser aditado a qualquer tempo, mediante acodo formal entÍe as parle§, Iesguardadas as suas

condi@es essenciais.
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cúUSULA DÉCIMA QUINTA

As comunicaÉes com origem neste confato deverão ser íormâis e expressas, por msio de carta, que somente terá
validade se enviada modiante registro d6 recêbimênto ou por Íax, transmitido pelas partes.

cúusuLA DÉc[,tA sExÍÂ

Este Contrato, desde que obseívada à íormalizaçáo preliminar à sua efetlvaçáo, por carta, consoante Cláusula

Décima Quinta, podêrá sor rescindido, de pleno direito, independentemente de noüficação ou intêÍpelaÉo judicial

ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entrê as partes;

b) pele inobseÍvância de qualquer de suas condiÉes;

c) por quâisquer dos motivos píevistos em lei.

CúUSULA DÉCIillA SÉTIMA

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cÍonograma

apressntado (Cláusule Ouarta) ou âté 31 dê dezembro de 2022.

CúUSULA DÉCIUA OITAVA

É ompetente o Foro da Comarca de Riachuelo paÍa dirimiÍ qualquer confovérsia que se originar deste conbato.

E, por estrrem assim, justos ê contratedos, assinam o presênte instrumento em três Úas de igual teor e forma, na

presença de duas testemunhas.

RIACHUELO, 01 de abrilde 2022

PETERSON D ARAÚJO
PREFEIT ICIPAL

CON ANTE -

b & hp4.,'
DE ARAUJO

CONTRATADO
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